
MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
2912022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1OI2O22

PROCESSO LICITATORIO
2022.1104.0025

LICITAN€T

Nodia2ldeJunhode2022,no(a) MUNICíPIODEBOQUIM/SE inscrito(a) noCNPJ13O97.068/000í-82 comsedeàPCDRJOSEMARIAPMELOn'
S/N CEP 49360-000 - Boquim-SE neste eto legalmente representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n" 89160258500,

RESOLVE registrar preÇos para eventual aquisiÇáo em face da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(s) empÍesa(s) abarxo qualiÍrcada(s):

Fornecedor: RENOVADORA OE PNEUS SERGIPE LTDA CNPJ: 08.093.169/0001-45

Representante: RENOVADORA DE PNEUS SERGIPE I-TDA

TeleÍone: (79) 2106-3800

Email: josi.costaS3@gmail.com

Endereço: ROD BR 101 KM 92, 000 - P I.ESIINA Nossa Senhora do Socorro - SE - 49160-000

Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo Preço Unitário Valor Total

21 ServiÇo de Recapagem de pneu 58,00 UN SERVIÇO SERVIÇO RS 625,00 RS36.250,00

Caçamba/ônibus pneu 27 5180

R22.5, sem càmara
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Serviço de Recapagem de pneu

de trator New holland (dianteiro)

pneu '14.09/24 10 lonas - com

câmara

ServiÇo de Recapagem de pneu

de trator New holland. pneu

(dianteiÍo), pneu 10.4124. 12

lonas- sem câmara

ServiÇo de Rêcapagem de pneu

de trator New holland (traseiro),

pneu 18.4/30, 12 lonas- sem

câmara

Serviço de Recapagem de pneu

de trator New holland (traseiro),

pneu 18.4/34, 12 lonas- sem

câmara

Serviço de Recapagem de pneu,

ônibus, pneu 9.00/20- com càmara

ServiÇo de Reczpagem de pneu

para Pá carregadeira 17 5 - 25.'16

lonas

Serviço de Recapagem de pnr:u

para RetroescavadeÍa 1 /.5 - ?5.

12 lonas

ServiÇo de Recapagem de pneu
patrol, pneu 14.OOl24.12lo es -
com câmara

2.00 uN

4OO UN

4,00 uN

2.00 uN

22,00

400

?.0a

sERVtÇO SERV|ÇO

sERVrÇO SErtVrÇO

sERVrÇO SErivrÇo

sERVtÇO SERVrÇO

sERVrÇO SERV|ÇO

sERVIÇO SEÍrvtÇO

sERVrÇO SIRVrÇO

R$ 1 750,00 R$3.500,00

R$ 1 750,00 R$7 000,00

RS 2 544,00 RS10.176.00

R$ 2 735.00 RS5.470,00

R$ 520,00 RS11.440,00

RS 2 353,00 R$9.412,00

Its 2.353,00 RS4.706,00

R$ 1 834,00 RS22

27

28

UN

UN

I.JN

UN30 12 00 sERV|ÇO SEuVtÇO

R$ í 39.834,00

t



Item Descrição

Serviço de Recapaqem de pnr:u

retroescavadeira (dianteiro). pneu

12.5180 - Rí 8 tt. (com câmara)

Serviço de Rec€pagem de pn(|u

retroescavadeira (traseiro), pneu

16.9124, 10 lonas, com câmara

ServiÇo de VulcanizaÉo lateral do
pneu, vulcanização no ombro do

pneu, vulcanizaçáo meio do pneu

(banda de rodagem), de pneu de

trator New holland (traseiro), pneu

1A.4134, 12 lonas- sem câmara

46 ServiÇo de Vulcanizaçáo latoral do
pneu. vulcanizaçáo no ombro do

pneu. vulcanrzaçáo meio do pncu

(banda de rodagem), de pneu

retroescavadeira (traseiro). pneu

16.9124. 10lonas, com câmara

Quantidade. Unidade Marca

4,00 uN

Modelo

SERVIÇO StiRV|ÇO

sERV|ÇO SERVIÇO

sERVrÇO SERV|ÇO

sERVrÇO SERVTÇO

Preço Unltárlo

RS 1.í66,00

Valor Total

R$4.664,0031

32

43

2.00 uN

30,00 uN

18,00 uN

RS 2.014,00 RS4.028,00

R$ 478,00 RS14.340,00

RS 380,00 RS6.840,00

Total: R§'139.834,00

As especiflcaÇôes técnicas constanles do processo em epígrafe. assim como todas as obígaÇóes e condrÇóes descritas na minuta da Ata de Regislro de
Í)reços e na Proposta de l)rcÇos integram esta ARP. independentemente de transcnÉo.

A validade destã Ata de Reqistro de Preços é alé 2110G12023, a contar do dia 21lOGl2O22

3. DO óRGÃO OENCI'ICIADOR E PARTICIPANTES

3.'1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte, Lazer e lurismo.

3.2. Sáo órgáos e entidades públicas panropantes do registro de preÇos

Secretarie Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública (Órgão Participante)

Fundo Municipal da Saúdê (Órgáo Participante)

Fundo Municipal de Assistência Social (órgão Participante)

Fundo Municipal dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente (Órgão Participante)

Gabinete (Órgão Participante):

Secretaria Municipal de Agricultura, Comercio, lndustria o Meio Ambiente (Orgão Participante)

4. DA ADESÃO R Arn DE REGTSTRO DE PREÇOS
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4.'1. A ata de registro de preços, durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da aclmrnistraÉo pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuêncra do órgáo gerenciador, desde que devrdamente,ustrfrcâda a vantagem e respeitadas, no que couber,

as condiÇóes e as regras estabelecidas na l-ei no 8.666, de 1993 c no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. CabeÉ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condrÇões nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do

Íornecimento. desde que este Íornecimento náo prejudique as obrigaÇóes anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgáos participantes.

4.3. As aquisiçóes ou contralaÇões adicionais a que se reÍere este item nào poderáo exceder, por órgão ou entidade. a cinquenta por cenlo dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços paÍa o órgáo gerenciador e óÍgãos participantes.

4.4. As adesóes à ata de registro de preços sáo limrtadas. na totalidade. ao dobro do quantitatrvo de cada item ÍegrstÍado na ata de registro de preÇos

para o órgào gerencrador e órgáos partrcrpantes rndependente do número de órgâos náo partropantes que eventualmente aderrrem.

4.5. Ao órgáo não particrpante que aderrr á ata competem os atos Íelativos à cobrança do cumprimento pelo Íornecedor das obflgaÇóes contretuelmente

assumldas e a aplicaçáo, observada a ampla defesa e o contraditóno, de eventuais pena|dades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais

em relaçáo as suas próprias contrataÇóes. inÍormendo as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a auloizaçáo do órgáo gerenciador, o órgáo náo participente deverá efetivar a contrataÇáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de valrdade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçáo do prazo para eÍetivaçáo da contrataçáo, respeitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgáo náo partictpante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de PreÇos será de 12 meses. a partir da sua assinatura. não podendo ser prorrogada

6. DA REVISÃO E CRruCELAMENTO

6,1. DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1 .1 Os preÇos registrados poderão ser revistos e qualquer tempo em decorrência da reduçáo dos preços pÍaticados no mercado ou de Íato que eleve os
custos dos itens registrados. obedecendo ao estabelecido no Decreto n" 1 90 de 24 de julho de 201'/ . obedecendo ao seguinte

1. a) Sempre que verificar que o preÇo registrado está acima do preço de mercado, o Orgáo Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissáo Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preÇo registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaÇáo, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

í. b) Náo havendo êxito nas negociaÇões com o primeiro colocado, a Comissáo Permanente de Licitaçáo
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçóes, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A empresa poder

registrados, median'

detalhada do custo,
funçáo da elevaçáo

á solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preços
te requerimento fundamentado, com apresentaçào de comprovantes e de planilha
que demonstrem que o mesmo náo pode cumprir as obrrgaçóes assumidas, ety/)
dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Regrstro de preços *yyl
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alteraçáo caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.

6.1.2. Seráo considerados preÇos de mercado, os preços que forem iguais ou inÍeriores à média daqueles epurados pela AdministraÉo para os itens

registrados.

6.1.3, Em qualquer hipótese, os preÇos decoÍrentes da revrsáo não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se. no mínimo, a diferença
percentual apurada enlÍe o valor originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alteraÇóes dos preços registrados, orrundes da revrsáo dos mesmos, seráo publicadas no Diário Oficral do Municípro.

6.2. OO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2.'1. Os preços registrados na presente Ata podoráo scr canoelados de pleno direito, garantida a previâ defesa, nos termos do Decreto n' '190 de 24 de
julho de 2017.

l- pela Administração quando:

1. a)o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado náo cumprir as exigências
contidas na legislaçáo pertinente e /ou descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

1 . c) o contratado der à rescisáo administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93'

1. d)o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado, injustificadamente. náo aceite

reduzir seus preços registrados, na hipotese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponentc que tenha sous preÇos registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitaçáo formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu orrgem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa

a execuçáo contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1.O

+
de Regrstro de Preços ense;ará aplicáÇào das penalidades estabelecidas no Edital



Z.Ê. da competência do orgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos

orgáos participantes, caso no qual caberá ao respectivo orgáo participante a aplicação da penalidade

(art. 6o, ParágraÍo único, do Decreto n" 7.89212013).

7.3. O órgào participante deveÍá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a

necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

I DAS CONDIÇÓES GERATS

8.1. As condiÇóes gerais do fornecimento. tais como os pÍazos para entrega e recebimento do objeto, as obngaçoes da AdministraÇáo e do fornecedor

registrado, penalidades e demars condiçoes do aluste, encontram-se deíinidos no Termo de Referência. ANE,XO AO t:DITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavÍada em o2(DUAS) vras de igual leor que depois de lida e achada em ordem vai essinada

V pelas partes e encamrnhada cópra aos demais órgáos partrcipantes.

A presente Ata de Registro de Preços, após hda e achada coníorme. é assi partes.

SANTOS
MUNICIPAL

RENOVAOORA DE PNEUS SERGIPE LTDA

08.093.1 69/0001 -45
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